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A V I S O
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 

ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República».

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

Presidência da República:
Decreto Presidencial n.º 10/2020:

Concede o indulto a alguns cidadãos no âmbito do espírito                
de humanismo, respeito e protecção da dignidade da pessoa 
humana e pela solidariedade que caracteriza o Estado de Direito 
Democrático e a sociedade moçambicana.
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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.º 10/2020
de 20 de Março

Fundado no espírito de humanismo, respeito e protecção                 
da dignidade da pessoa humana e pela solidariedade que 
caracteriza o Estado de Direito Democrático e a sociedade 
moçambicana.

Movido pelo espírito de clemência para com os doentes graves 
e/ou em situação terminal, que se encontrem a cumprir pena de 
Prisão nos Estabelecimentos Penitenciários nacionais e havendo 
necessidade de declarar o perdão público a esses cidadãos, em 
particular os que se encontram em fase terminal e que apresentam 
limitação de actividades motoras, situação que exige cuidados 
contínuos especiais fora do ambiente reclusório.

Ao abrigo do disposto na alínea k) do artigo 158 da Constituição 
da República de Moçambique, determino a seguinte medida                                                                             
de clemência:

Artigo 1

(Indulto)
Concedo o indulto aos cidadãos indicados na lista em anexo       

e que faz parte integrante do presente Decreto Presidencial.

Artigo 2

(Beneficiários)
Os beneficiários do indulto, referido no artigo anterior, são 

cidadãos condenados que padecem de doença grave e/ou em fase 
terminal, cuja situação exige cuidados contínuos especiais fora 
do estabelecimento penitenciário.

Artigo 3

(Doença grave)
Para o efeito do estabelecido no artigo anterior, considera-

-se doença grave a patologia crónica ou prolongada de que 
resulte grave limitação de actividade do condenado ou exija 
cuidados médicos contínuos que não podem ser prestados                                       
no Estabelecimento Penitenciário.

Artigo 4

(Responsabilidade civil)
O indulto a que se refere o presente Decreto Presidencial não 

extingue a responsabilidade civil do condenado, decorrente dos 
danos causados pelo crime.

Artigo 5

(Execução)
Cabe aos órgãos competentes do Estado garantir a pronta              

e efectiva execução da presente medida de clemência, com vista 
a optimizar os níveis de reinserção social.

Artigo 6

 (Entrada em vigor)
O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data                  

da sua publicação.
Publique-se.
Maputo, 20 de Março de 2020.
O Presidente da República, Filipe JAcinto nyusi.
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